
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉ'.CIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

DISPÕE SOBRE GRATI FICAÇÃO PARA OS SER 

VIDORES DA CÂMARA MUN ICIPAL DE NOVA 

VENÉC IA, DURANTE O PERÍODO DOS TRABA

LHOS DA CONST ITUIÇÃO MUN ICIPAL , E DÁ 

OUTRAS PROV IDtNC IAS . 

A , 

A Camara Municipal de Nova Venecia, Estado do 

Espirito Santo, no uso de suas atri bu i ç;es l egai s , aprova 

e a Mesa Di retora sanciona a segu i nte Reso luç;o : 

Ar t2 12 - Fica aprovado uma grat ificaç~o para 
A , 

os serv i dores da Camar a Muni c i pa 1, durante o per iodo da 

elaboraç;o da Le i Org~nica do Municipio; 

-Art2 22 - O valor da gratif i caçao que t r ata o 

Art2 12, será de 50% (cinquenta por cento) sobre o que 

percebe cada servidor; 

Art2 32 - Fica os servidor es, obr i gados a ex~ 

cutar os serv iços extraord i nários, al~m do horário no r mal 

de expediente, bem como, sábados, domingos e feriados,des 

de que convocados; 

Art2 42 - Esta Reso luç;o entra em v i gor com 

efeito retroativo a 06 de outubro de 1989 , r evogadas as - , 
dispos i çoes em contrari o . 

Sa la das Sess;es da C~mara Mun i c i pa l de Nova 

Ven~c ia, Estado do Es iri to Santo, em 31 de outubr o de ' 

1989 . 

Fornaciar i 

12 SECRETÁRIO 


